
 
  

  
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 013/2026 

 

 

 

 

 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, XI, da Lei n.º 14.133 de 01 de 

abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação do ADESÃO DO MUNICÍPIO DE LOBATO À AGENCIA DO 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DO TURISMO SUSTENTÁVEL DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 

ADETUR ENCANTOS DOS IPÊS, COM A FINALIDADE DE COLABORAR COM AÇÕES INTEGRADAS DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DO TURISMO SUSTENTÁVEL NA REGIÃO, CONFORME O ESTATUTO E 

PLANO DE TRABALHO DA ENTIDADE, PARA EXERCICIO DE 2026 com cadastro CNPJ/MF: 

51.939.269/0001-79 no valor global de R$ 9.201,96 (nove mil, duzentos e um reais e noventa e 

seis centavos)  RATIFICO, com base na Lei 14.133/21, o Parecer Jurídico, emitido pela 

Procuradoria do Município de Lobato/PR, sendo favorável ao processo licitatório, assim 

determino que seja publicado o devido extrato. 

Publique-se. 

 

Em 05/02/2026. 

 

 

                                                               ______________________ 

                                                             MILTON KASUYUKI INOUE 

                                                                   Prefeito Municipal 
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